
INDICAÇÃO Nº 
930
, DE 2010

                      Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, visando a descida dos ônibus de passageiros pela pista da Rodovia Imigrantes, sentido litoral sul – São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                      Atualmente há cerca de 150 (cento e cinqüenta) linhas de ônibus fretados da Baixada Santista, cerca de 7 000 (sete mil) moradores que sobem e descem  a serra diariamente, seja pra trabalhar ou  para estudar.    

Ocorre que esses munícipes sempre questionaram quanto a descida destes fretados pela Anchieta - Imigrantes, causando inúmeros transtornos, desde colisões entre os próprios caminhões que ali circulam ou a quebra dos mesmos, pois existe uma frota muito antiga dos caminhões que ali circulam e um aumento de tempo de percurso de mais de trinta minutos quando ocorrem operações  comboio  daquela concessionária (Ecovias).

                      Sabemos que a proibição da descida dos ônibus pela Rodovia Imigrantes foi dada através da Portaria Artesp DGR/DPL – 11, de 06/12/2002, onde estudos maiores precisariam ser feitos para uma possível liberação.

                      Sendo assim, solicito verificar alguma novidade que possa existir neste sentido.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista
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